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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos 
 

CONTRATO N° 135/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022. 

PROCESSO Nº  1167/2022 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO 

SUL, E A EMPRESA 

CRISTAL ELÉTRICA EIRELI EPP, 

OBJETIVANDO a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva (com fornecimento 

equipamentos, ferramentas, mão de obra, triagem, 

armazenamento e transporte para descarte) do Sistema 

de Iluminação Pública do Município de Mimoso do Sul, 

Estado do Espírito Santo. 

 
 

O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.119/0001-37, por seu órgão 

administrativo, a Prefeitura Municipal, com sede na Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, Centro, 

Mimoso do Sul-ES, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PETER 

NOGUEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e no 

RG sob o nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, 172, Centro, 

Mimoso do Sul, CEP: 29.400-000, doravante   denominado   CONTRATANTE,   e   a 

empresa CRISTAL ELÉTRICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 10.526.290/0001-65, 

com sede na Rua: Floriamelia, s/nº, Loja, Bairro: Vila da Penha, Mimoso do Sul – ES. CEP: 

29.400-000, neste ato, representada pelo Sr. ROBERTO CORREA DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.802.067-19 e RG nº 894.935 SPTC/ES, 

residente na Rua Deodoro da Fonseca, nº 120, Bairro: Independência, Cachoeiro de 

Itapemirim/ES – CEP: 29.306-329, denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, 

considerando o disposto na Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n.º   

10.520   de   17.07.2002 e Lei Complementar 123/2006, resultado   do   Processo nº 

1167/2022, Pregão Presencial nº 013/2022, com abertura em 27/09/2022 homologado em 

07/10/2022,  têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva (com fornecimento equipamentos, ferramentas, mão de obra, triagem, armazenamento 

e transporte para descarte) do Sistema de Iluminação Pública do Município de Mimoso do Sul, 

Estado do Espírito Santo. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se 

destina, com a eficácia e a qualidade requeridas. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço 

global, de acordo com o edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

2.1. Receber a Ordem de Serviço encaminhada pela Contratante; 
2.2. Executar o serviço observando o prazo estabelecido e as suas especificações; 

2.3. Manter durante a vigência do contrato as mesmas condições da contratação; 

2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, de acordo com o Art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

2.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Mimoso do Su/ES ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

2.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes com os seus empregados em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 

exercício das atividades ora contratadas, tomando as medidas necessárias ao atendimento do 

empregado; 

2.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução da presente contratação, originalmente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência. 

2.8. Executar os serviços conforme solicitado pelo Município de Mimoso do Sul/ES. 

2.9. Responsabilizar-se pela execução total dos serviços pelo preço proposto e aceito pela 

contratante. 

2.10. Caso haja alguma irregularidade nos serviços executados, a Contratante deverá repará-lo 

sem gerar novos custos para Municipalidade. 

2.11. Assumir total responsabilidade por danos causados ao município ou a terceiros, decorrentes 

da execução dos serviços, isentando o município de todas as reclamações que possam surgir, 

sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas 

empregadas ou ajustadas na execução dos serviços. 

2.12. Prestar os serviços com fornecimento de equipamentos, ferramentas, transporte, 

alimentação e mão de obra, inclusive todos os encargos sociais e previdências. 

2.13. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. Todo pessoal 

deverá dispor de todo e qualquer ferramental necessário à perfeita execução de qualquer serviço, 

inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 

2.14. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervenções a serem realizadas 

no sistema elétrico, em observância às regulamentações atinentes aos serviços. 

2.15. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade, 

segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade. 

2.16. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária Local e Órgãos Municipais. 

2.17. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por danos 

causados ao Município de Mimoso do Sul-ES ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem 

mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa 

ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos. 
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2.18. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção ambiental, quer 

sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer 

penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive quando se tratar de podas de árvores que 

necessitem do parecer do órgão ambiental pertinente. 

2.19. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento necessário à consecução do 

objeto. 

2.20. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados. 

2.21. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Município de Mimoso do 

Sul/ES, acatando as orientações e decisões da Fiscalização. 

2.22. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando da execução de 

serviços que possam afetar tal deslocamento. 

2.24. Todas as despesas inerentes aos serviços prestados serão de responsabilidade da contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.1. Indicar formalmente, servidor do município para funcionar como interlocutor junto à 

empresa contratada. 

3.2. Nomear servidor para fiscalização do contrato. 

3.3. Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 

3.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos desenvolvimentos dos serviços. 

3.5. Garantir à contratada a fidelidade das informações e acesso a documentação técnica para que 

os serviços se desenvolvam sem percalços. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS VISTORIAS: 

4.1. Serão realizadas vistorias pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão 

por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos 

serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de serviços concluídos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as vistorias serão acompanhadas pelo engenheiro indicado 

pela contratada. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A realização das vistorias deverá ser registrada no diário da obra, 

e as anotações da fiscalização no mesmo terão validade de comunicação escrita, devendo ser 

rubricadas pelos representantes de ambas as partes. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada manterá no local o livro diário dos serviços, 

devendo a contratante receber as segundas vias das folhas do mesmo; nesse livro estarão 

registrados os trabalhos em andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento 

dos trabalhos, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas etc., servindo de 

meio de comunicação formal entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

5.1. Valor Global do contrato é de R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil Reais) sendo pagos 

em 12 (doze) parcelas iguais, no valor de R$ 27.500,00 (Vinte e Sete Mil e Quinhentos 

Reais), cada, referente ao serviço manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Iluminação 

Pública do Município de Mimoso do Sul. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS: 

6.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado do 1º 

(primeiro) dia (inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato. 

6.2. O índice de reajustamento será aquele apurado pela Fundação Getulio Vargas, através do 

Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) apurado no período. 

6.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados por parte da 

CONTRATADA, que impactem no prazo contratual dos serviços. 

6.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir a ser 

alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de forma 

diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do índice utilizado como parâmetro, 

conforme item 6.2. 

6.5. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico financeiro do contrato, 

considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos valores face ao art. 

65, inciso II, letra “d” da Lei Federal no 8.666/93. O equilíbrio econômico – financeiro só será 

admitido na hipótese de alteração de preços do(s) serviços (s), devidamente comprovada e 

espelhada a variação, que deve ser apresentada para avaliação do Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. As despesas constantes da execução dos serviços ora contratados, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

120 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – 001 – 

SECRTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – 120001.1545200032.097 

– MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇAO PÚBLICA – ELEMENTO DE 

DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 

FICHA: 0000312 – FONTES DE RECURSOS: 10010000000-REURSO PRÓPRIO; 

16200000000-RECURSO    COSIP;    15300000000-RECURSO    FEDERAL    ROYALTIES; 

15400000000-RECURSO ESTADUAL ROYALTIES. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DO PRAZO: 

8.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne a sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, 

pelas disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1.993, observadas suas alterações 

posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos do direito público. 

8.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

MUNICIPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

8.3. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas neste Edital e na proposta 

apresentada pelo adjudicatário. 

8.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos casos e condições definidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93. 

8.5. A contratação dos serviços objeto desta licitação será pelo regime de empreitada por preço 

global. 

8.6. Em até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Serviço a contratada deverá entregar 
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na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos a ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) dos serviços contratados, devidamente quitada. 
 

CLÁUSULA NONA - DA MEDIÇÃO: 

9.1. A contratada deverá mensalmente requerer o pagamento fixo dos serviços executados, sendo 

que para tanto deverá ser anexado ao requerimento o relatório detalhado dos serviços prestados 

no mês anterior, com relatório fotográfico e registros de protocolos dos atendimentos, que serão 

conferidos pela fiscalização da contratante. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A medição será acompanhada por representantes da contratante e da 

contratada, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante da contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO: 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a aprovação da respectiva 

medição por parte da fiscalização. 

10.2. Para fins de pagamento a contratada deverá apresentar a nota fiscal, na forma da lei, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidades fiscal e trabalhista. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

11.1. DO LOCAL: 

11.1.1. Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência do Município de 

Mimoso do Sul/ES, compreendendo a zona urbana e a zona rural. O serviço de manutenção 

deverá ser executado diariamente, conforme solicitação dos Munícipes ou do Município. 

11.2. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

11.2.1. Toda e qualquer alteração que venha a ser necessária em qualquer serviço realizado seja 

por exigência da Concessionária ou por inadequação de métodos executivos ou 

materiais/peças/equipamentos  utilizados/aplicados   pela   contratada,  esta  se compromete a 

reparar imediatamente, sem qualquer ônus ou despesa adicional para o município. 

11.2.2. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação Pública deverão 

ser garantidos nos prazos da Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e 

consequente aceitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES OU SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o Município poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, limitada esta a 05 

(cinco) dias, apos o qual será considerada inexecução contratual; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 

com a Administração Municipal correspondente pelo prazo de 01 (um ano); 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 

com a Administração Municipal correspondente pelo prazo de 02 (dois anos). 

12.2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

12.3. Pela recusa injustificada em assinar o Termo de Contrato, multa compensatória de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da contratação, inaplicável aos licitantes convocados nos
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termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei Federal no. 8.666/93. 

12.4. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem 

prévio e expresso aviso do Município; 

d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato. 

12.5. O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 

conveniência administrativa ou interesse publico, conforme disposto no artigo 79 da Lei Federal 

no 8.666/93 e suas alterações. 

12.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

12.7. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

12.9. As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do órgão de 

fiscalização do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1. A fiscalização dos serviços será exercida p o r  m e i o  d o  Servidor Público 

Municipal, o Sr. COSME FRANCISCO MARQUES CARALO,  Matrícula nº 013.784, 

vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme dispõe Portaria 

nº 393/2021, de 11/11/2021, com autoridade para exercer, como representante da 

Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste. 

13.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até a total conclusão do objeto contratual 

e será exercida nos interesses exclusivos da Prefeitura, e sua atuação não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada quanto às obrigações desta, inclusive quanto a terceiros, por 

quaisquer irregularidades ocorridas durante a execução dos serviços. 

13.3. Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos 

os termos do Contrato, especialmente quanto aos projetos, especificações e demais requisitos, 

bem como providenciar as medições dos serviços para efeito de pagamento de faturas, de 

substituição de materiais e alterações no projeto, assim como participar de todos os atos que se 

fizerem necessários para a fiel execução do serviço contratado. 

13.4. A atuação da Fiscalização, em qualquer época e em qualquer parte dos serviços, não exime 

a responsabilidade da Contratada, quanto à perfeita execução dos serviços. 

13.5. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem o limite de 

competência da fiscalização, deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das 

medidas cabíveis. 
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13.6. A Contratada deverá manter, para acompanhamento a fiscalização nos serviços 

contratados, um engenheiro eletricista com autoridade para exercer, em seu nome, toda e 

qualquer orientação geral e controle quanto a execução dos serviços. 

13.7.  A Contratada é obrigada a disponibilizar para uso exclusivo da equipe de fiscalização do 

Município, um veículo com motorista, podendo ser utilizados no período noturno, finais de 

semana e feriados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 

14.1. A gestão do contrato será exercida pela Servidora Pública Municipal Srª. HÉLCIA 

FERNANDES, Matrícula nº 016.302, vinculada a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, c o n f o r m e  d i s p õ e  P o r t a r i a  n º  3 5 3 / 2 0 2 1 ,  d e  1 4 / 1 0 / 2 0 2 1 ,  

com autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer ação de 

orientação geral, acompanhamento e fiscalização do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

15.1. Fica a contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no parágrafo 1º, 

do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de 

Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

16.1. Conforme faculta o Art. 56 da Lei 8.666/93 e suas alterações não será exigida garantia 

contratual para execução do objeto desta contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO: 

17.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratante reserva-se o direito de descontar das faturas, os 

valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS   

DIREITOS DA CONTRATANTE: 

18.1. O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 

previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada reconhece, desde já, os direitos da contratante nos 

casos de rescisão administrativa, prevista no Artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Rescindido o contrato, a contratada terá um prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da publicação da rescisão contratual na imprensa oficial, para desmobilizar 

o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

19.1. Os serviços serão recebidos pela contratante, após inspeção física de qualidade por 

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 73 e 74 

da Lei Federal nº 8.666/93 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no edital e 

anexos da licitação indicada no preâmbulo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a 

contratada obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo contratante, observando as condições 

estabelecidas para a execução. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO MEIO AMBIENTE: 

20.1. A contratada deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 

20.2. A contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da 

flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

20.3. São de inteira responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus para a contratante: 

a) A restauração de eventuais agressões ao ambiente que por sua culpa tenham ocorrido, nos 

termos definidos pelo órgão fiscalizador; 

b) As multas que venham a ser aplicadas pelos órgãos e entidades de fiscalização do meio- 

ambiente. 

20.4. Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas nesta 

cláusula, se suportados pela contratante, serão descontados dos pagamentos devidos à contratada 

ou das garantias oferecidas ou ainda cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

a) o Edital de Licitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 e seus anexos; 

b) a proposta apresentada pela contratada. 

21.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual nº 6.544/89, da  
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Lei                                Federal nº 8.666/93, e disposições regulamentares. 

21.3. Serão de propriedade exclusiva da contratante os relatórios, mapas, desenhos, diagramas, 

planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela contratada, referente ao objeto 

por ela executado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

21.1. Fica eleito pelas partes, o Foro da Comarca de Mimoso do Sul/ES, para dirimir qualquer 

dúvida oriunda do presente Contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de 

igual teor na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Mimoso do Sul-ES, 10 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL 

Representado pelo Exmº. Sr. Prefeito Municipal 

PETER NOGUEIRA DA COSTA 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

Empresa CRISTAL ELÉTRICA EIRELI EPP 

CNPJ sob o nº 10.526.290/0001-65 

Representada pelo Sr. ROBERTO CORREA DA SILVA  

   Contratada 
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